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PREFEI'fURA MUNICIPAL DA SERRA 

X. E l 336 

· -~r q.li;, fõ e ~.~.::..ra Munic!; ·-1 decretou e e"J sanciooC" a 

e~ :ruinte Lei 1• 

Art. li! - picam abertoe cr&illtos Especiais;,> no importe total de / 
~r$ll.300,00(onze mil e trezentos cruzeiros),• no presen­
te exerc!cio• p&ra ocorrer ls seguintes despcsas1 

custas JUdlci&ria• de causas Sub-legit: ••••••• 
Anuieada a favor da A•soclaçlo Brasileira de 
1; .:niç Íp!ot .' • • • •e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

potz.·;ão em-aj•.i<!a ao 22 satalhlo d& PM• de l~ova 
\Te~t'=i~., •••••'•••••••••••••••••••••••••••• •••• 

TOl'ALe•••••••••••••••••••••• 
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300, é'O 

1, 000 1 lr;i -
11.300,-)0 

· ...... 2!? - os r~c·..:.i:soa necsceários a.à.virão do prcnl..'7e.l c:-:.c(.;.~so ee / ......... 
arrecadaçlo no exerclclo atual. 

;~rt, 

ç~o;· revogada• aa die 
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